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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

ACELERA COM A SOL

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME Nº 06.045111/2025

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: SOL FM 94,3 LTDA
Endereço: ALBERTO CRAVEIRO Número: 960 Complemento: LOJA 01
Bairro: DIAS MACEDO Município: FORTALEZA UF: CE CEP:60860-012
CNPJ/MF nº: 57.788.167/0001-86

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Assemelhado a Concurso

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
CE

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
27/10/2025 a 20/12/2025

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
27/10/2025 a 19/12/2025

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:

Os ouvintes interessados em participar da promoção  deverão acompanhar a programação da“Acelera com a SOL – SOL FM 94,3”
Rádio Sol FM 94,3 , onde serão divulgados de segunda a sexta-feira horários aleatórios,com a vinheta ACELERA COM A SOL os
ouvintes deverão anotar pelo menos 03 (tres) horários e dias que foram divulgados durante a programação no decorrer da semana,
em seguida deverão se cadastrar na promoção através de mensagem de texto para o WhatsApp (85-99421-9494), devendo informar
seus dados pessoais (Nome, Sobrenome, Número do CPF, Sexo, Idade, Número do Telefone com DDD, Cidade e Bairro), informar
corretamente 03 (três) horários e dias, que foram divulgados pela Rádio no decorrer da semana vigente.

 

7 - APURAÇÃO E DESCRIÇÃO DE PRÊMIOS:

DATA: 20/12/2025 17:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 27/10/2025 06:00 a 19/12/2025 23:59
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Avenida Alberto Craveiro NÚMERO: 960 COMPLEMENTO: LJ 01 BAIRRO: Dias Macedo
MUNICÍPIO: Fortaleza UF: CE CEP: 60860-012
LOCAL DA APURAÇÃO: ESTUDIO

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$ Ordem

1 MOTO NOVA DA MARCA SHINERAY COR VERMELHA CHASSI 99HSHF175SS009150 9.990,00 9.990,00 1

8 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

1 9.990,00

9 - FORMA DE APURAÇÃO:

Todos os cupons correspondentes ao período de participação serão impressos pela empresa promotora, encaminhados para o local
da apuração e colocados em recipientes centralizados (“urna”). Deste recipiente serão retirados, aleatoriamente, tantos cupons
quantos forem necessários até que encontre 01 (um) cupom devidamente preenchido, com a resposta correta e que contenha
corretamente 03 (três) horários e dias que foram divulgados pela Rádio no decorrer da semana vigente. Durante a realização da
apuração, as pessoas presentes não poderão se aproximar dos cupons.
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A apuração será realizada por membros da empresa promotora que possuem reconhecida capacidade e saber notório relacionado às
regras da presente promoção, cuja decisão desses membros será considerada soberana e irrecorrível.

 

Durante a realização da apuração, as pessoas presentes não poderão se aproximar dos cupons.

 

Após a realização da apuração, serão retirados da urna até 05 (cinco) cupons suplentes que poderão substituir o participante sorteado
em caso de desclassificação e assim sucessivamente até que localize algum participante que atendas as regras do presente
regulamento.

10 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:

Não tenham obedecido aos critérios dispostos no presente regulamento.
Estejam incluídos na lista daqueles que se encontram proibidos de participar desta promoção, em razão da existência de algum
vínculo com a Empresa Promotora, nos termos descritos no item abaixo.
Participantes que tentarem fraudar ou burlar as regras estabelecidas neste regulamento e/ou utilizar de meios mecânicos, robóticos ou
fraudulentos para interferir no resultado da promoção.

 

11 - FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:

O nome do vencedor da participação da presente promoção será divulgado ao vivo na programação da RádioSOL FM 94,3. O
contemplado será notificado pela empresa através de mensagem de Whatsapp.

 

Os participantes autorizam o uso de sua imagem, voz, desempenho e nome, em filmes publicitários e institucionais veiculados em
mídia eletrônica, fotos, cartazes, anúncios em jornais e revistas e em qualquer outra forma de mídia impressa ou digital, para
divulgação da Promoção no território nacional e exterior pelo período de até 01 (um) ano após a data da divulgação da contemplação.

12 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
A entrega do premio sera realizada ao ganhador no dia 22 de dezembro de 2025, na sede da empresa, endereco Av Alberto Craveiro, numero 
960, Lj 01, Bairro Dias Macedo Fortaleza-Ceara, CEP 60860-012 as 14:00h.
 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

O regulamento da promoção está disponível no site www.solfm94.com.br

 

A participação na promoção implica na aceitação total e irrestrita de todos os termos deste regulamento. O participante declara que
leu e concorda com o presente regulamento, comprometendo-se a obedecê-lo integralmente, previamente à sua participação na
promoção.
Ao se cadastrar nesta promoção, o participante aceita todos os termos do presente Regulamento e autoriza o uso dos seus dados
pessoais nos termos do Regulamento.
Os participantes também autorizam o uso de seus nomes, endereços físicos, eletrônicos telefones, RGs, CPFs, informados no ato do
preenchimento do cadastro de participação da promoção, com propósito de formação de cadastro e mailing de comunicação da
empresa promotora e aderentes, dados esses que não serão comercializados ou cedidos a terceiros, ainda que a título gratuito,
conforme as regras definidas no Código de Defesa do Consumidor.

 

A Promotora, neste momento, assume o compromisso de proteger os dados pessoais cadastrados, mantendo absoluta
confidencialidade sobre tais informações, garantindo que, excetuados os casos previstos em lei e ao fiel cumprimento da execução
desta promoção, não serão compartilhados ou cedidos com terceiros a qualquer título.

 

Assim, os dados serão compartilhados apenas com as empresas contratadas pela Promotora, tais como: empresas responsáveis pelo
sistema do banco de dados e por gerar os cupons, pela contabilidade, pela auditoria, pela autorização e prestação de contas da
promoção junto à SPA/MF, pela assessoria jurídica, pela entrega dos prêmios, todas com a finalidade exclusiva de executar e
operacionalizar a presente promoção. Os dados também serão compartilhados com a SPA/MF, órgão público responsável pela
autorização, regulação e fiscalização das promoções comerciais, em atenção à legislação que rege o tema.

 

Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis são tratados pela Empresa Promotora nos termos da Lei nº 13.709/18 (LGPD) e da
Política de Privacidade disponível no site www.solfm94.com.br, para finalidade de realização “Acelera com a SOL – SOL FM 94,3”.
Na hipótese de a promoção ainda estar em curso, a revogação da autorização, pelos participantes, acarretará na sua imediata
desclassificação e na cessação do envio de mensagens com os fins específicos descritos neste Regulamento.
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As dúvidas, omissões ou controvérsias oriundas da presente Promoção serão, preliminarmente, dirimidas por uma comissão
composta por 03 (três) representantes das Empresas Promotoras. Na eventualidade de não se atingir um consenso após a atuação da
comissão, a questão deverá, então, ser submetida à apreciação da SPA/MF. No silêncio injustificado das Empresas Promotoras, bem
como em razão de decisão insatisfatória que esta vier a adotar quanto a eventuais solicitações de esclarecimentos que lhe forem
apresentadas, poderão os consumidores participantes da Promoção, apresentar suas reclamações fundamentadas ao Procon local e
/ou aos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

 

Os casos omissos e/ou eventuais controvérsias oriundas da participação na presente Promoção serão submetidas à avaliação da
comissão organizadora, cujas decisões serão soberanas e irrecorríveis.

 

A Empresa Promotora se isenta integralmente de toda e qualquer responsabilidade advinda de conduta de qualquer participante desta
promoção, inclusive, quanto à responsabilidade pelo uso indevido ou pela violação de quaisquer direitos de terceiros, sem prejuízo do
direito de regresso que possui.
Os participantes assumem total responsabilidade e exclusiva responsabilidade pela mensagem cadastrada, responsabilizando-se
integralmente, por sua participação na promoção, colocando a Empresa Promotora e as Empresas Aderentes a salvo de quaisquer
pleitos ou reivindicações, voluntários ou não, que envolvam a exibição de conteúdos em decorrência da promoção, assumindo, por
conseguinte, todo ônus decorrente de tais alegações, como indenizações, perdas e danos, custas judiciais e honorários advocatícios,
incluindo o direito de regresso da Empresa Promotora e as Empresas Aderentes contra a participante.

 

Esta promoção não é em nenhuma forma patrocinada, organizada, promovida, endossada, administrada nem de outra forma
associada com o WhatsApp. O participante reconhece e concorda que o WhatsApp não terá nenhuma responsabilidade sobre a
presente promoção, nem qualquer outra responsabilidade dela decorrente.

 

O participante, nos termos deste regulamento, fornecerá suas informações à Promotora e não ao WhatsApp, sendo que de forma
alguma essa informação e está promoção poderão ser associados à marca WhatsApp, respeitados assim os direitos de propriedade
intelectual deste.

 

Ocorrerá prescrição do direito ao prêmio dentro de 180 (cento e oitenta) dias após a data de divulgação do resultado do concurso.
Ocorrendo a prescrição ora mencionada não caberá ao vencedor qualquer tipo de reclamação e/ou reivindicação, a qualquer título
que seja. O prêmio ganho e não reclamados reverterão como Renda da União, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o Art. 6º do
Decreto nº 70951/72.
A promotora garante que guarda consigo todas as evidências de participação na promoção, podendo esta comprovar, em caso de
necessidade, a veracidade e o cumprimento dos requisitos de participação dos contemplados e demais participantes, a qualquer
tempo durante a promoção, ou ainda, em período posterior ao término da promoção, devendo a promotora armazenar essas
evidências pelo prazo de 3 anos.

 

Fica, desde já, eleito o foro central da Comarca do participante para solução de quaisquer questões referentes ao Regulamento da
presente Promoção.

14 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/MF.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;
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Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser realizada até a data constante no cabeçalho da promoção no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE nº 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestação de contas constitui em mora às empresas
promotoras. A não realização da prestação de contas até a data de seu vencimento ensejará a aplicação de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a título de premiação e a proibição de realizar as operações de distribuição gratuita
de prêmios a título de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestação de contas, nos termos do art. 13 da
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixação da multa poderá ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO DE GOUVEA, Técnico, em 06/10/2025 às 16:55, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código verificador JTC.NWV.WIK


